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PORTARIAS

PORTARIA Nº 020/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear JOSIENE CLAUDIANO RIBEI-
RO, CPF nº 058.390.524-26, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNI-
CIPAL FRANCISCO GENIVAL DA SILVA, de 
porte II, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 18 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 021/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA ELITÂNIA DA SILVA 
BENTO, CPF nº 075.188.744.74, para exercer o 
cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA ES-
COLA MUNICIPAL FRANCISCO GENIVAL 

DA SILVA, de porte II, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 18 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 032/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ELIANE MARTINS DE SOUZA 
ARCANJO, CPF nº 066.061.974-14, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL SEVERINO BEZERRA, de porte 
III, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 18 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 033/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 

II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear JOSINALDO LIMA DO NAS-
CIMENTO, CPF nº 052.259.104-32, para exercer 
o cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA ES-
COLA MUNICIPAL SEVERINO BEZERRA, de 
porte III, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 18 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 050/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o término da licença materni-
dade da referida servidora;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar a senhora MARIA DAS 
GRAÇAS FEITOSA, inscrita no CPF/MF nº 
156.457.034-72, do cargo em comissão de GEREN-
TE DE ENSINO INFANTIL, símbolo CC.2, lota-
da na Secretaria Municipal De Educação. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.
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Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 18 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 051/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA,CPF 
023.875.134-10, para exercer o cargo em comissão 
de VICE-DIRETOR DO CENTRO MUNICIPAL 
INFANTIL ENEDINA AUGUSTA BEZERRA, 
de porte III, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 065/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MANOEL CARLINDO DA 
SILVA BEZERRA, CPF nº 081.053.254-97, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA 
ESCOLA ESCOLA MUNICIPAL LUIS CÚR-
CIO MARINHO, de porte III, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 073/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA APARECIDA DA SIL-
VA NEVES, CPF nº 751.313.234-87, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA DO CARMO DA SILVA, 
de porte IV, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de 
janeiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 18 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 088/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA DAS GRAÇAS FEITO-
SA, CPF 156.457.034-72, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DO CENTRO MUNICI-
PAL INFANTIL ENEDINA AUGUSTA BEZER-
RA, de porte III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-

neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 18 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de vigilância humana 
armada, com registro de preço;
Interessado: Gabinete do Prefeito;
Fornecedor: Neutron Seguranca Privada 
Ltda – CNPJ: 18.200.565/0001-88;
Valor estimado: R$ 905.730,00 (novecentos e 
cinco mil setecentos e trinta reais);
Vigência da Ata: 14/01/2022 à 13/01/2023;
Data da assinatura: 17/01/2022;
Assina pelo Fornecedor: Jonas Alves da Silva
– Representante legal;
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio 
da Silva Júnior – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Despesa nº 6159/2021. 
Processo de Dispensa de Licitação nº 123/2021. 
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento 
da AMAI – Associação Macaibense de Acolhimento 
Institucional.
Locatário: Secretaria Municipal de Trabalho e As-
sistência Social
Locador: Marly Ramalho Pessoa 
CPF: 024.540.344-25
Valor Mensal da Contratação: R$ 3.000,00 (três mil 
reais);
Valor Global da Contratação: R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais);
Base Legal: artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93. 
Unidade Orçamentária: 02.013 – Secretaria Muni-
cipal de Trabalho e Assistência Social, Ação 2189 
– Manutenção das Atividades da Secretaria Muni-
cipal de Trabalho e Assistência Social, Natureza 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa 
física, Fonte 1390 – Outros Recursos Vinculados à 
Assistência Social. 
Data de assinatura da Ratificação: 17 de janeiro de 
2022.
Assina a Ratificação: Raquel Barbosa Silva Rodri-
gues - Secretária Municipal de Trabalho e Assistên-
cia Social.

...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Despesa nº 5245/2021. 
Processo de Dispensa de Licitação nº 104/2021. 
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento do 
CREAS – Centro de Referência Especial de Assis-
tência Social.
Locatário: Secretaria Municipal de Trabalho e As-
sistência Social
Locador: José Edidelson de Santana 
CPF: 573.964.855-68
Valor Mensal da Contratação: R$ 2.000,00 (dois mil 
reais);

PREGÃO

DISPENSAS
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Valor Global da Contratação: R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais);
Base Legal: artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93. 
Unidade Orçamentária: 02.013 – Secretaria Muni-
cipal de Trabalho e Assistência Social, Ação 2104 
– Bloco de Proteção Social Especial, Natureza 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa 
física, Fonte 1311 – Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. 
Data de assinatura da Ratificação: 17 de janeiro de 
2022.
Assina a Ratificação: Raquel Barbosa Silva Rodri-
gues - Secretária Municipal de Trabalho e Assistên-
cia Social.


